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DOM/ES - Edição Nº2.898

segunda-feira, 1 de Dezembro de 2025

Afonso Cláudio/ES, para a gestão 2025/2027.
Art. 2º. A Comissão Eleitoral será composta, 
de forma paritária, pelos seguintes 
conselheiros(as):
I - Representantes do Poder Público
• Francielle Plaster Schneider - Secretaria 
Municipal de assistência Social, Trabalho e Habitação;
• Balbino Vargas Guisso - Secretaria Municipal 
de Educação.
II - Representantes da Sociedade Civil
a) Elismara Lauvrs - Associação Diacônica Luterana;
b) Camila de Araujo Costa - Associação Pró - Casa 
do Menino.
Art. 3º. A Comissão Eleitoral deverá informar ao 
Colegiado do CMDCA cada etapa do processo eleitoral 
até a conclusão de todos os trabalhos.
Art. 4º. Compete à Comissão viabilizar questões 
correlatas ao processo eleitoral que não estejam 
previstas nesta Resolução.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.
Afonso Cláudio/ES, 28 de novembro de 2025.
ELISMARA LAUVRS
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA - Afonso Cláudio/
ES

Protocolo 1679653

Termos

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 
042/2025

PROC. Nº 8023/2025

Termo de Fomento 041/2025 celebrado pelo 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, inscrito no CNPJ 
nº 27.165.562/0001-41 e o BANDA MUSICAL 
SÃO SEBASTIÃO, inscrita no CNPJ sob nº 
36.044.097/0001-81.
OBJETO: - O presente Termo de Fomento, oriundo 
do Extrato da Justificativa de Dispensa de
Chamamento Público, publicada em 30 (trinta) de 
julho do corrente ano, tem como objeto a
execução de Emenda Impositiva nº 54 por meio de 
recurso financeiro no valor de R$ $ 9.618,00
(nove mil seiscentos e dezoito reais), Estão previstas 
as seguintes aquisições: contempla a
compra de 100 blusas de uniforme, uma caixa 
contendo 10 pacotes de papel A4, cinco tonners
para impressão, cinco galões de cloro, cinco galões 
de desinfetante, vinte pacotes de copos
descartáveis, quatro latas de cera para piso, dez 
pacotes de papel toalha, um fardo de papel
higiênico, um purificador de água, lâmpadas de LED, 
marcadores para quadro branco e
encordoamento de nylon para violão. no Plano de 
Trabalho.
AMPARO LEGAL: Lei nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 384/2017.
RECURSOS FINANCEIROS: O recurso destinado ao 
custeio das atividades contidas no Plano de Trabalho 
estará sob a respectiva
dotação orçamentária: 02 01 04 122 0058 - Projeto/
Atividade: 0.002 - Emendas Impositivas - Elemento 
de
Despesa: 33504300000 - Fonte de Recursos 
150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
(EMENDAS DE BANCADA) - Ficha: 34

VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento terá 
vigência 12 meses a partir da data da publicação do 
Extrato do Termo, conforme prazo previsto no Plano 
de Trabalho para a consecução de seu objeto.

Afonso Cláudio/ES, 28 de novembro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio
Administração Pública Municipal

Sandro Roberto Dos Santos
Banda Musical São Sebastião

Protocolo 1679614

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 
041/2025

PROC. Nº 8026/2025

Termo de Fomento 041/2025 celebrado pelo 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, inscrito no CNPJ 
nº 27.165.562/0001-41 e o BANDA MUSICAL 
SÃO SEBASTIÃO, inscrita no CNPJ sob nº 
36.044.097/0001-81.
OBJETO: - O presente Termo de Fomento, 
oriundo do Extrato da Justificativa de Dispensa de 
Chamamento Público, publicada em 30 (trinta) de 
julho do corrente ano, tem como objeto a execução 
de Emenda Impositiva nº 22 por meio de recurso 
financeiro no valor de R$ 9.809,00 (nove mil 
oitocentos e nove reais), destinado à aquisição 
promover a manutenção de instrumentos musicais 
essenciais para a continuidade das atividades 
desenvolvidas. Estão previstas as seguintes 
manutenções: (Clarinete, Trombone de vara, Tuba, 
Flauta transversal, Saxofone alto, Saxofone tenor, 
Trompete, Sax horn, Bateria completa, Trompa, 
Bombardino e Trompete Àugelhorn). no Plano de 
Trabalho.
AMPARO LEGAL: Lei nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 384/2017.
RECURSOS FINANCEIROS: O recurso destinado ao 
custeio das atividades contidas no Plano de Trabalho 
estará sob a respectiva dotação orçamentária: 
02 01 04 122 0058 - Projeto/Atividade: 0.002 
- Emendas Impositivas - Elemento de Despesa: 
33504399000 - Fonte de Recursos 150000000002 
- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS (EMENDAS DE 
BANCADA) - Ficha: 34.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento terá 
vigência 12 meses a partir da data da publicação do 
Extrato do Termo, conforme prazo previsto no Plano 
de Trabalho para a consecução de seu objeto.

Afonso Cláudio/ES, 28 de novembro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio
Administração Pública Municipal

SANDRO ROBERTO DOS SANTOS
BANDA MUSICAL SÃO SEBASTIÃO
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